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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200122DL00001 
DISPENSA N° 2201-001/2020 
INTERESSADO: INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZAÇÃO DE CURSO 
COM FUNCIONÁRIOS  DA ATENÇÃO PRIMARIA DA SAÚDE, A FIM 
DE PREPARA-LOS PARA UMA MELHOR ATUAÇÃO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2201-001/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da DEYVID ALVES PEREIRA, inscrita no 
CPF N° 061.314.554-22, estabelecida Rua João Pereira do Nascimento 
n° 98, Bairro Riacho do Meio, Pau dos Ferros/RN, referente à 
Contratação de empresa para prestação de serviços realização de 
curso com funcionários  da atenção primaria da saúde, a fim de prepara-
los para uma melhor atuação, conforme projeto básico em Anexo aos 
autos do processo, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 22 de janeiro de 2020. 
 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200128DL00001 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA (SOM, PALCO, 
ILUMINAÇÃO), A FIM DE SER UTILIZADO NO CARNAVAL 2020 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2801-001/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da D. S. PAIVA DIAS, inscrita no CNPJ Nº 
12.255.149/0001-09, estabelecida Av. Independência n° 1108, 1° Andar 
Sala 101, Centro, Pau dos Ferros/RN, referente à Contratação de 
Estrutura (Som, Palco, Iluminação), a fim de ser utilizado no Carnaval 
2020, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo, no 
valor de 9.150,00 (Nove Mil Cento e Cinquenta Reais).  
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 28 de janeiro de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200128DL00002 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, 
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2801-002/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da ALDEMIR GUEDES RÊGO, inscrita no 
CNPJ Nº 11.927.118/0001-86, estabelecida Rod BR 405, s/n, KM 155, 
João Catingueira, Pau dos Ferros/RN, referente à Contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços de limpeza de 
fossas sépticas, a fim de atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo, 
no valor de 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais).  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 28 de janeiro de 2020. 
 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 0312001/2019 
 
 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES- RN 
CONTRATADO: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES EIRELI 
CNPJ n° 05.689.527/0001-99 
 
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a 
Cláusula Segunda do Termo de Contrato para que seja realizado aditivo 
de valor conforme planilha costas aos autos. O valor a ser aditivado é 
de 3.903,09 (Nove Mil Novecentos e Três Reais Nove Centavos) o que 
corresponde 11,86% . 
 
DA DOTAÇÃO: Exercício 2020, Projeto: 02.05.12.361.2003.2062 – 
MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS, Fonte; 010000 – 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração encontra-se 
fundamentada nas disposições legais previstas no inciso I, do art. 65, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
LOCAL DE DATA: LUÍS GOMES/RN, 28 de janeiro de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  
MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES – PREFEITA 
MUNICIPAL 
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES – SÓCIO DA CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200128DL00003 
DISPENSA N° 2801-003/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA PALESTRA: A CONSTRUÇÃO DO 
“EU PROFESSOR” PARA UMA EDUCAÇÃO INCLUSIVO, A SER 
MINISTRADO NA SEMANA PEDAGÓGICA 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2801-003/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da DEYVID ALVES PEREIRA, inscrita no 
CPF N° 061.314.554-22, estabelecida Rua João Pereira do Nascimento 
n° 98, Bairro Riacho do Meio, Pau dos Ferros/RN, referente à 
Contratação de empresa para Contratação da Palestra: A Construção 
do “Eu Professor” para uma Educação inclusivo, a ser ministrado na 
Semana Pedagógica, conforme projeto básico em Anexo aos autos do 
processo, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 28 de janeiro de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200128DL00004 
DISPENSA N° 2801-004/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE CONFERENCIA APRESENTANDO O 
PERCURSO HISTÓRICO DOS POVOS NEGROS NO MUNICÍPIO DE 
LUÍS GOMES 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 2801-004/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação da CIRO LEANDRO COSTA FONTES, 
inscrita no CPF N° 051.965.274-60, estabelecida Av Anita Fontes n° 54, 
Cohab, Centro, Luís Gomes/RN, referente à Contratação de empresa 
para Realização de Conferencia apresentando o percurso histórico dos 
povos negros no Município de Luís Gomes, conforme projeto básico em 
Anexo aos autos do processo, no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais).  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
LUÍS GOMES – RN, 28 de janeiro de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 022/2020- GP. 
 
A Prefeita de Luís Gomes/RN, Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar a pedido partir desta data, o Sra. Aldenice de Freitas 
Soares, escrita sob o CPF nº 061.966.704-41, e  RG nº 2.371.127- 
SSP/RN, do cargo Efetivo  de Secretária Administrativa, lotada na 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 22 de janeiro de 2020. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita de Luís Gomes/RN, 29 de janeiro de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 
PORTARIA N° 001/2020 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. Conferida pela Lei Municipal n° 377/2017, de 05 de 
junho de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder ao Sr. Gean Carlos da Silva Batista Morais, portador 
do CPF n° 971.448.944-04, Presidente da Câmara, 01(uma) diária com 
pernoite para se deslocar da cidade de Luís Gomes – RN, a 
FECAM/RN, e Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
TCE-RN. 
 
Registre-se e Cumpra-se. 
 
Luís Gomes – RN, 29 de janeiro de 2020. 
 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente do Poder Legislativo de Luís Gomes – RN 

 
PORTARIA N° 002/2019 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes, no uso atribuições 
legais. Conferida pela Lei Municipal n° 377/2017, de 05 de junho de 
2017. 
 
RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor Ygor Napoleão Bento de Melo, portador 
CPF:701.440.774-00, técnico do controle interno, 01 (uma) diária com 
pernoite para se deslocar da cidade de Luís Gomes – RN, a FECAM/RN 
para treinamento em emissão de RG, na FECAM/RN, no dia 30 de 
janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Cumpra-se. 
 
Luís Gomes – RN, 29 de janeiro de 2020. 
 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente do Poder Legislativo de Luís Gomes – RN 

 
PORTARIA N° 003/2020 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. Conferida pela Lei Municipal n° 377/2017, de 05 de 
junho de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor Igor Iury Fernandes Araújo, portador 
CPF:106.832.824-09 chefe de gabinete, 01 (uma) diária com pernoite 
para Registre-se e Cumpra-se. Para se deslocar da cidade de Luís 
Gomes – RN, a FECAM/RN, para treinamento em emissão de RG, na 
FECAM/RN, no dia 30 de janeiro de 2020. 
 
Luís Gomes – RN, 29 de janeiro de 2020. 
 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente do Poder Legislativo de Luís Gomes – RN 

 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
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EXPEDIENTE 
  
Responsável: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300  
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
 
Secretário de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 
Endereço Eletrônico: www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 

 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


